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2o TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2025 - PMM 

 

2° Termo Aditivo ao Termo de 

Colaboração n° 03/2025 - PMM, que 

celebram o Município de Mandaguaçu e a 

Associação Vida e Esperança – AVE. 

 

De um lado, MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU-Pr, pessoa jurídica de direito 

público inscrito no CNPJ do MF sob o no 76.285.329/0001-08, com sede no prédio da 

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu-Pr, na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro, doravante 

denominada Administração Pública, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 

Sr. JOSÉ ROBERTO MENDES, RG nº 4.253.669-5 (SSP/PR) e CPF nº 634.536.659-53, 

residente e domiciliado na Rua Benicio Moreira Niza, no 109 Ap 0601, São Vicente, no 

Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, e de outro, a Associação Vida E Esperança 

– AVE (fomentada), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o no 

08.616.560/0001-87 com sede na Rua Juventino Baraldi, no 259, centro, no Município de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná, doravante denominada Organização da Sociedade Civil – 

OSC, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. FERNANDO SIRENA 

VANDRESEN, RG nº 6.939.464-7 e CPF no 036.982.289-71, residente e domiciliado na 

Rua Falcão 15, casa nº 110 Condomínio Guaçu Eco Park Residence - Centro do Município 

de Mandaguaçu, Estado do Paraná, resolvem, em atenção ao Ofício nº 15/2025 da 

Organização da Sociedade Civil e conforme Parecer de Órgão Técnico e Parecer Jurídico 

contidos no Memorando nº 2.135/2025 – Sistema 1DOC, firmar o presente Termo Aditivo 

ao Termo de Colaboração nº 03/2025 – PMM. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

O Termo de Colaboração n° 03/2025, celebrado em 12 de maio de 2025, cujo objeto 

é prestar serviço de atendimento, proteção e amparo às crianças e adolescentes 

abandonados ou em situação de risco, fica prorrogado o prazo de vigência final para 13 de 

julho de 2026. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 

Fica aditivado o valor do Termo de Colaboração n° 03/2025, para nele acrescer o 

montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) que será repassado em parcela única a 

entidade tomadora, conforme plano de aplicação que faz parte integrante deste aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Permanecem inalterados os demais itens do Termo de Colaboração nº 03/2025 – 

PMM.  

E por ser a vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavra-se o presente 

temo aditivo em três vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes e duas 

testemunhas. 

 

Mandaguaçu/Pr, 17 de novembro de 2025. 

 

 

________________________________________________________ 

ASSINATURA: 

José Roberto Mendes – Prefeito Municipal. 

Administração Pública: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu-Pr. 

 

 

 

________________________________________________________ 

ASSINATURA: 

Fernando Sirena Vandresen - Presidente. 

Organização da Sociedade Civil: Associação Vida e Esperança – AVE.                      

 

 

_______________________________________________________________ 

TESTEMUNHAS: 

JOSE ROBERTO 
MENDES:6345
3665953

Assinado de forma 
digital por JOSE 
ROBERTO 
MENDES:63453665953 
Dados: 2025.11.17 
15:27:21 -03'00'


